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 DECRETO Nº 61.067, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Município de Registro, 
a área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Município de 

Registro, uma área de terras localizada do lado direito da Rodovia Régis Bittencourt, BR-116, Km 449, sentido Curitiba-São Paulo, 
perímetro urbano, naquele município, com 17.265,86m2 (dezessete mil, duzentos e sessenta e cinco metros quadrados e oitenta e 
seis decímetros quadrados), matriculado sob o nº 20.258 no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Registro, objeto da Lei 
municipal nº 1.455, de 8 de outubro de 2014, conforme identificada nos autos do processo SS-516/14 (CC-8.620/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Saúde, visando à construção 
do Hospital Regional de Registro.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Wilson Modesto Pollara
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Saúde
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de janeiro de 2015.

 DECRETO Nº 61.068, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor do Município 
de Iguape, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 

do Município de Iguape, de um imóvel localizado na Rua dos Estudantes, nº 44, Centro, naquele município, com 3.348,96m2 (três 
mil, trezentos e quarenta e oito metros quadrados e noventa e seis decímetros quadrados) de terreno e 2.217,57m2 (dois mil, 
duzentos e dezessete metros quadrados e cinquenta e sete decímetros quadrados) de construção, cadastrado no SGI sob o nº 1596, 
conforme identificado nos autos do Processo SS-51/2014 (CC-8.623/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, destinar-se-á à ampliação da Unidade Hospitalar Mista de 
Saúde, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de janeiro de 2015.

 Atos do Governador

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 16-1-2015
No processo Stur-128-2008, vols. I ao III (CC-147901-2014), sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução constantes 

dos autos, destacando a representação do Secretário de Turismo e o despacho 11-2015, do Procurador do Estado Assessor Chefe 
da AJG, autorizo a celebração de termo aditivo ao convênio 146-05 – ST, celebrado em 18-5-2006 entre o Estado, por intermédio 
da citada Pasta, e o Município de Guarujá, visando à modificação do Plano de Trabalho, à redução do valor, à prorrogação do prazo 
de vigência do ajuste e ao encerramento deste último, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, bem 
assim o pronunciamento do referido órgão jurídico.”

No processo FUSSESP-2030-2015, sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, notadamente da 
exposição de motivos encaminhada pela Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo – Fussesp e do parecer 69-2015, da AJG, autorizo a celebração de convênio entre o Estado, por meio do Fussesp, e o Centro 
Estadual de Educação Tecnologia “Paula Souza” – CEETEPS, objetivando a realização de cursos no âmbito do Programa “Escola 
de Qualificação Profissional, ” nos moldes propostos, observadas as normas legais e regulamentares incidentes na espécie e as 
recomendações contidas no aludido parecer.”

 Casa Civil

  AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA

 Extrato de Contrato
Processo AGEM nº 0036/2014
Contrato AGEM nº 0001/2015
Contratante: Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM
Contratada :HS Locadora de Veículos Ltda - ME
Objeto: Prestação de serviços de transporte mediante a locação de 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) veículo do Grupo “B” e 

01 (um) veículo do Grupo “S-2”, em caráter não eventual, com condutor, combustível e manutenção.
Valor: O valor mensal total estimado do contrato é de R$15.300,00.
Início: 05/01/2015
Término: 04/04/2016

 AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS

 Extrato de Contrato
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, ao amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano 

de Campinas – FUNDOCAMP n. 095/2014. Proc.Agemcamp-Fundocamp nr. 119/2012. Despacho Jurídico AGEMCAMP nº 037/2014. 
Agente Financeiro do FUNDOCAMP: Banco do Brasil. Agente Promotor e Técnico: Agência Metropolitana de Campinas – AGEM-
CAMP. Beneficiária: Prefeitura Municipal de Campinas. Objeto: Constitui objeto do presente o repasse pelo Banco de crédito não 
reembolsável ao amparo dos recursos disponíveis do Fundocamp dos seguintes valores: R$ 599.562,00, ao Município Beneficiário, 
valor a ser destinado exclusivamente à finalidade indicada na Cláusula Segunda do presente Instrumento. Cláusula segunda: O 
repasse mencionado na cláusula primeira do presente instrumento se destina à compor o Sistema Regional de Videomonitora-
mento, ou ampliação do Sistema Regional de Videomonitoramento, conforme proposta técnica avaliada pela Agemcamp. Valor 
R$ 17.986,86, correspondente a 3% do valor total do repasse, à Agemcamp, pelos serviços desenvolvidos na condição de Agente 
Técnico e R$ 5.995,62, correspondente a 1% do valor total do repasse, ao Banco, pelos serviços desenvolvidos na condição de 
Agente Financeiro. O valor total do repasse será de R$ 623.544,48. O prazo de vigência será de 6( seis) meses, a contar da data 
da assinatura. Data da Assinatura, 19 de novembro de 2014.

 Extrato de Contrato
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, ao amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano 

de Campinas – FUNDOCAMP n. 106/2014. Proc.Agemcamp-Fundocamp nr. 045/2014. Parecer Jurídico AGEMCAMP nº 155/2014. 
Agente Financeiro do FUNDOCAMP: Banco do Brasil. Agente Promotor e Técnico: Agência Metropolitana de Campinas – AGEM-
CAMP. Beneficiária: Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse. Objeto: Repasse pelo Banco, de crédito não reembolsável ao 
amparo dos recursos disponíveis do Fundocamp no valor de R$ 60.000,00 a ser destinado exclusivamente à finalidade indicada 
na cláusula segunda – Desenvolvimento do Projeto Re-Virada Cultural Regional ; R$ 1.800,00 correspondente a 3% do valor 
total do repasse, à Agemcamp, pelos serviços desenvolvidos na condição de Agente Técnico, e R$ 600,00 correspondente a 1% 
do valor total do repasse, ao Banco, pelos serviços desenvolvidos na condição de Agente Financeiro. O valor total do repasse é de 
R$ 62.400,00. O prazo de vigência deste instrumento será de 2(Dois) meses a contar da data da assinatura. Data da assinatura 
18 de Dezembro de 2014.

  DECRETO Nº 61.062, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em favor do 
Município de Duartina, de parte do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em favor 

do Município de Duartina, de parte de um imóvel utilizado pela Casa da Agricultura, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
situado na Rua Sete de Setembro, nº 545, Centro, naquele município, com 214,85m2 (duzentos e quatorze metros quadrados e oitenta 
e cinco decímetros quadrados), cadastrado no SGI sob o nº 3326, conforme identificado nos autos do processo n° SAA-9.019/13 
(CC-3023/15).

Parágrafo único – A parte do imóvel de que trata o “caput” deste artigo, destinar-se-á à instalação da Diretoria Municipal do 
Meio Ambiente, Agricultura e Turismo e a Defesa Civil.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade competente 
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de janeiro de 2015.

 DECRETO Nº 61.063, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em favor do 
Município de Itatiba, da área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 

favor do Município de Itatiba, de uma área localizada nas dependências do imóvel ocupado pela Casa da Agricultura, sob a guarda 
e administração da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral–CATI, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, situado na 
Praça Frederico Junqueira, nº 1, Centro, naquele município, com 86,81m2 (oitenta e seis metros quadrados e oitenta e um decímetros 
quadrados), cadastrado no SGI sob o nº 3357, conforme identificado nos autos do processo SAA n° 9.157/13 (CC-3.022/15).

Parágrafo único – A área de que trata o “caput” deste artigo, destinar-se-á à instalação de uma Seção de Apoio à Agricultura, 
do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade competente 
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de janeiro de 2015.

 DECRETO Nº 61.064, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor do Município 
de Potirendaba, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor do 

Município de Potirendaba, de um imóvel localizado na Rua Carmo Turano, nº 772, Centro, naquele município, com 720,00m2 (setecen-
tos e vinte metros quadrados) de terreno e 494,30m2 (quatrocentos e noventa e quatro metros quadrados e trinta decímetros qua-
drados) de construção, cadastrado no SGI sob o nº 1244, conforme identificado nos autos do processo SS-582/2014 (CC-3.027/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, destinar-se-á à ampliação do Centro de Saúde II “Cesarino 
Benfatti”, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade competente 
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de janeiro de 2015.

 DECRETO Nº 61.065, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor do Município 
de Mendonça, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor do 

Município de Mendonça, de um imóvel localizado na Rua Lazaro Soares Dias, nº 570, Centro, naquele município, com 798,78m2 
(setecentos e noventa e oito metros quadrados e setenta e oito decímetros quadrados) de terreno e 655,76m2 (seiscentos e cinquenta 
e cinco metros quadrados e setenta e seis decímetros quadrados) de construção, cadastrado no SGI sob o nº 1256, conforme iden-
tificado nos autos do processo SS-670/14 (CC-3.021/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, destinar-se-á à ampliação do Centro de Saúde III “Olavo 
Amaral”, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade competente 
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de janeiro de 2015.

 DECRETO Nº 61.066, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a classificação institucional da Secretaria de Governo no Sistema de Administração Financeira e Orçamentária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do 
Decreto-lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece normas para a estruturação dos Sistemas de Administração Financeira 
e Orçamentária do Estado e à vista do disposto nas Leis Complementares nº 1.166, de 9 de janeiro de 2012, e n° 1.258, de 12 de 
janeiro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam incluídos os incisos XVI e XVII no artigo 1º do Decreto nº 61.048, de 12 de janeiro de 2015, com a seguinte 

redação:
“ XVI - Agência Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte -AGEMVALE;
XVII – Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte – FUNDOVALE.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de janeiro de 2015.




